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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL


EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 02/2025
O Município de Lagoa Bonita do Sul comunica aos interessados a abertura do presente edital de chamamento público para o instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO de instituição financeira para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), com QR Code através PIX e com código de barras em padrão FEBRABAN com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados.
O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 14.133/2021 e das disposições previstas no Decreto Municipal nº 1.839/2024 aplicáveis ao procedimento.

Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico www.lagoabonita.atende.net
1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto a ser credenciado é a contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), com QR Code através PIX, com código de barras em padrão FEBRABAN com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme descrito na tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Quantidade anual estimada
	Valor Unit. R$

	01
	Pagamento em guichê
	5000
	R$ 4,33

	02
	Pagamento em correspondente bancário 
	5000
	R$ 2,83

	03
	Pagamento em internet
	5000
	R$ 2,09

	04
	Pagamento em autoatendimento
	5000
	R$ 2,26

	05
	Pagamento em rede lotérica
	5000
	R$ 2,13

	06
	Pagamento via PIX/QR Code
	5000
	R$ 1,01


1.2. - O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e minuta do contrato. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, com QR Code através PIX e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.
2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO:

2.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste credenciamento, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital na Prefeitura Municipal de Lagoa Bonita do Sul, no Setor de Licitações, situado na Rua Pedro Maciel, nº 1230, bairro centro, nesta cidade, durante o horário de expediente, ou pelo endereço eletrônico www.lagoabonita.atende.net .

2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.

2.3. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, será adotado, como critério objetivo de distribuição da demanda, o rodízio.

2.4. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, bem como no caso de seleção a critério de terceiros, as condições de contratação serão padronizadas, bem como definidos os valores das contratações.

2.5. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial.

2.6.  Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
2.7.
Poderão participar do presente Credenciamento pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico- fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexo, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município através da Procuradoria Jurídica.

2.7.1 – Podem participar deste Credenciamento:


2.7.1.1 – As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital.


2.7.1.2 – É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento.


2.7.1.3– As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o Credenciamento, a partir da publicação do extrato deste Edital de Credenciamento.
2.8. Não poderão participar do credenciamento os interessados que:

a) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

b) Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021; 

d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;
e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República.

2.8. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente preenchidos, acompanhado de toda a documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos normativos pertinentes expedidos pela Administração, independente de declaração expressa. 

2.9. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital e seus anexos.
3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 
3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria;

b) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;

c) Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu rumo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais) e de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), emitida pela receita Federal do Brasil de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, DE 02/10/2014;

g) Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal do domicílio ou sede da proponente, ou equivalente, na forma da Lei;

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (www.caixa.gov.br), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão       expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede (www.sefaz.gov.br);

j) Declaração conjunta conforme anexo II;
k) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA, expedida Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br);

l) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato.
m) requerimento de credenciamento, Anexo I desse edital, contendo as seguintes informações:

m.1) relação dos serviços que se propõe a realizar;
3.2.1 – Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por funcionário do Município, mediante a exibição do original.

3.2.2 – Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital.

3.2.3 – As declarações ora solicitadas deverão ser apresentadas individualmente;

3.2.4 – Em caso de isenção de cadastro, a credenciada deverá apresentar documentação do órgão responsável pela emissão do mesmo, informando os motivos da isenção.

3.3 – Os documentos poderão, inicialmente, ser apresentados em original ou por cópia simples. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante servidor da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
3.4 – Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital.
4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

4.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público deverão ser dirigidos ao Setor de Licitações e protocolizados durante o horário de expediente da Administração, ou enviados através do endereço eletrônico compraslagoabonita@terra.com.br, até o dia 11/06/2025.

5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. Os serviços serão prestados, com pessoal e material próprios do credenciado, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.

5.2. No caso de seleção a critérios de terceiros, a escolha do credenciado ou a escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horários de atendimento.

5.3.
É vedado:

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município;

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

c) a cobrança direta ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.

5.4. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

5.5. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

5.6. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia e expressa da Administração.
5.7. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento;

5.8. O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao BANCO, a realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados.

5.9. O Município poderá, através da Secretaria Municipal da Fazenda, a qualquer tempo solicitar a alteração de rotinas operacionais previstas neste CONTRATO, mediante comunicação prévia ao BANCO, desde que o interesse público assim recomendar, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias;

5.10. O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente credenciamento e retornar, sem indenização os serviços desde que executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos contribuintes municipais ou no interesse maior da administração;

5.11. Dada a impossibilidade de adesão de qualquer empresa à minuta contratual anexa, considerando a sua configuração jurídica será convencionado entre as partes os termos contratuais, que não deverão divergir substancialmente das demais contratações.

5.12. O BANCO declara conhecer que, conforme as normas legais vigentes, lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência o BANCO se obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.

5.13. O BANCO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses do Município.

5.14. Caso o BANCO não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, inclusive seus acréscimos.
6. DOS RECURSOS:

6.1. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo Município durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a análise de que trata essa cláusula for concluída, no endereço eletrônico www.lagoabonita.atende.net
6.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da documentação enviada, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação, observadas as seguintes determinações: 

6.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

6.2.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

6.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso. 

6.2.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios.

6.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados por meio do endereço eletrônico www.lagoabonita.atende.net .

7. DA FORMALIZAÇÃO:
7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo IV, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes.

7.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e demais normas regulamentadoras dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da execução houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao CREDENCIANTE suspender temporariamente a prestação de serviços prevista no termo de credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos supostamente irregulares/indevidos.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1.
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mediante apresentação de relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, PIX/QR Code, etc.).
8.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1.
8.3. Nenhum pagamento isentará a CREDENCIADA das responsabilidades assumidas neste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados e quitados.
Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, contas referentes aos serviços prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das contas, estão estabelecidos no termo de credenciamento de prestação de serviços.
8.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo CREDENCIADO.
8.5. Sobre o valor devido à credenciada, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.

8.6. É vedado à credenciada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do Termo de Credenciamento.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:

	Órgão
	Unidade
	Ação
	Vínculo
	Elemento

	4
	1
	2006
	15000001
	339039


10. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

10.1. A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização do Município, através da Secretaria Municipal de Fazenda, pela Fiscalização Tributária, bem como pelo Setor de Tesouraria. Sendo gestores dos contratos os servidores Everton Carlos dos Santos e Robson Moraes, servidores do Departamento de Tributos e Arrecadação. 

10.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa:

a)
Advertência;

b)
Multa; 

c)
Impedimento de licitar e contratar;

d)
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.
A Advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.3.
A multa de 5% sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21.

11.4.
 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 3 anos, se contatada as seguintes situações, conforme inciso III do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021:

11.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

11.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;

11.4.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.4..4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.4.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.4.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses de:

11.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.5.5
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.6 O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Ad- ministração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.

11.7 No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.

11.8.
Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. O extrato do presente Edital será disponibilizado no endereço eletrônico www.lagaobonita.atende.net , sendo de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados.

12.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento. 

12.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame. 

12.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

12.5. Demais informações serão prestadas aos interessados no horário da 08h às 11h, na Prefeitura Municipal de Lagoa Bonita do Sul, no Setor de Licitações.

12.6. A partir da publicação deste Edital, tornam-se sem efeito as habilitações dos prestadores credenciados nos editais anteriores, podendo os prestadores caso queiram se credenciar, cumprir as cláusulas do presente Edital. 

12.7. Fica eleito o Foro da comarca Sobradinho/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.

13.RELAÇÃO DE ANEXOS:
Anexo I – Solicitação de Credenciamento; 
Anexo II – Modelo de declaração conjunta;
Anexo III – Termo de Referência;
Anexo IV – Minuta de Termo de Credenciamento.
Lagoa Bonita do Sul, 06 de junho de 2025.
	Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em _____-_____-________

            ____________________

               Assessor(a) Jurídico(a)       


Luiz Francisco Fagundes
Prefeito Municipal

ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

A instituição financeira _____________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________,sediada à rua____________ ,bairro_________________, município de ________________, por seu representante legal,_________________ vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de Lagoa Bonita do Sul/RS, conforme descritivo mínimo abaixo: 

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unit. R$

	01
	Pagamento em guichê
	5000
	R$ 4,33

	02
	Pagamento em correspondente bancário 
	5000
	R$ 2,83

	03
	Pagamento em internet
	5000
	R$ 2,09

	04
	Pagamento em autoatendimento
	5000
	R$ 2,26

	05
	Pagamento em rede lotérica
	5000
	R$ 2,13

	06
	Pagamento via PIX/QR Code
	5000
	R$ 1,01


Por fim, declaramos para os devidos fins que conhecemos e nos submetemos a todas as exigências do presente Credenciamento. 
Local, data.
Empresa

CNPJ 

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
Chamamento Público / Credenciamento n° 02/2025
_______________________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) do CPF nº ________________, DECLARA:

a. ( ) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" \l "art7xxxiii" \h , conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 

ou;

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;

b. ( ) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente Edital, ainda que ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c. ( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (art. 63, IV)

ou;

( ) Ressalva: declara que é isento da obrigação por não estar enquadrado;

d. ( ) que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; (art. 67, VI)

e. (  ) a observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP; (art. 4°, §2°)

f. ( ) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(Observação: assinalar com X para declarar)

..............................................................

(data)

.............................................................

(representante legal)
ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx-2025
Município de Lagoa Bonita do Sul

Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 
O objeto a ser credenciado é a contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), com código de barras em padrão FEBRABAN, com QR Code através PIX e com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme descrito na tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unit. R$

	01
	Pagamento em guichê
	5000
	R$ 4,33

	02
	Pagamento em correspondente bancário 
	5000
	R$ 2,83

	03
	Pagamento em internet
	5000
	R$ 2,09

	04
	Pagamento em autoatendimento
	5000
	R$ 2,26

	05
	Pagamento em rede lotérica
	5000
	R$ 2,13

	06
	Pagamento via PIX/QR Code
	5000
	R$ 1,01


1.2. - O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e minuta do contrato. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, com QR Code através PIX e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação de instituições financeiras tem como objetivo a eficiência, pois, as instituições financeiras possuem infraestrutura e tecnologia adequadas para realizar a arrecadação de tributos municipais de forma eficiente e segura; permite que os contribuintes realizem pagamentos em diferentes canais, como agências bancárias, internet banking e caixas eletrônicos, aumentando a conveniência e a acessibilidade; segurança porque possuem sistemas de segurança robustos para proteger as transações financeiras e garantir a integridade dos dados; redução de Custos administrativos e operacionais da prefeitura, permitindo que os recursos sejam alocados em outras áreas prioritárias e melhoria da receita municipal, pois os contribuintes terão mais opções para realizar pagamentos e evitarão atrasos e multas.
Essa contratação está fundamentada na Lei 14.133/21, Art. 79, inciso II.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A arrecadação de tributos municipais é realizada por meio de uma instituição financeira contratada pelo município para receber e processar os pagamentos de impostos, taxas, contribuições municipais, entre outras. A instituição financeira atua como agente arrecadador, prestando serviços de recebimento, processamento e repasse dos valores arrecadados ao município.

3.2. Etapas do Processo de Arrecadação

a) Recebimento de Pagamentos: A instituição financeira recebe os pagamentos de tributos municipais por meio de suas agências, caixas eletrônicos, internet banking e outros canais de atendimento.

b) Processamento de Pagamentos: A instituição financeira processa os pagamentos, verificando a validade dos documentos e a suficiência de fundos.

c) Crédito em Conta: Os valores arrecadados são creditados em conta específica do município, aberta na instituição financeira.

d) Repasse de Informações: A instituição financeira fornece ao município informações detalhadas sobre os pagamentos realizados, incluindo o valor, data e identificação do contribuinte.

e) Cobrança de Taxa de Serviço: A instituição financeira cobra uma taxa de serviço pelo recebimento e processamento dos pagamentos.
3.3. A contratação de instituições financeiras para arrecadação por credenciamento é justificada pelos seguintes motivos:

a) permite ampliar a rede de atendimento, facilitando o pagamento de tributos municipais para os contribuintes.

b) oferece maior conveniência e acessibilidade para os contribuintes, que podem realizar pagamentos em diferentes locais e horários.

c) pode reduzir os custos administrativos e operacionais do município, pois não é necessário investir em infraestrutura própria para arrecadação.

d) pode aumentar a receita municipal, pois os contribuintes terão mais opções para realizar pagamentos e evitarão atrasos e multas.

e) as instituições financeiras credenciadas possuem sistemas de segurança e tecnologia adequados para realizar a arrecadação de forma eficiente e segura.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Outrossim, a contratação poderá será realizada por meio de Credenciamento, nos termos do art. 78 inc. I da Lei nº 14.133/2021, dando oportunidade a todos, em igualdade de condições.

Para fornecimento dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021: habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O presente termoo terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser alterado nos casos previstos nos Artigos 124 a 136 da Lei n° 14.133/21, podendo extinguir-se antes, caso ocorra a execução total do objeto, sem prejuízo, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.



Parágrafo único. O presente termo poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização do Município, através da Secretaria Municipal de Fazenda, pela Fiscalização Tributária, bem como pelo Setor de Tesouraria. Sendo gestores dos contratos os servidores Everton Carlos dos Santos e Robson Moraes, servidores do Departamento de Tributos e Arrecadação. 

4.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mediante apresentação de relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, PIX/QR Code, etc.).
7.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1.
7.3. Nenhum pagamento isentará a CREDENCIADA das responsabilidades assumidas neste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados e quitados.
Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, contas referentes aos serviços prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das contas, estão estabelecidos no termo de credenciamento de prestação de serviços.
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo CREDENCIADO.
7.5. Sobre o valor devido à credenciada, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.

7.6. É vedado à credenciada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do Termo de Credenciamento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante Chamamento Público/ Credenciamento das instituições que preencherem os requisitos, nos termos do art. 78, inc. I da Lei 14.133/2021. Sendo que os contribuintes terão mais opções para realizar pagamentos e evitarão atrasos e multas. 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 73.250,00 (setenta e três mil duzentos e cinquenta reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.627/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no Município de Lagoa Bonita do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. A pesquisa teve como fonte empresas regionais e Licitacon.
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:

	Órgão
	Unidade
	Ação
	Vínculo
	Elemento

	4
	1
	2006
	15000001
	339039


Lagoa Bonita do Sul, 06 de junho de 2025.

          Márcio Sony de Alzeredo                                   Tadeu Pereira


  Oficial administrativo

Secretário da Fazenda e Planejamento
ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA BONITA DO SUL E A EMPRESA ........

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LAGOA BONITA DO SUL, por intermédio da Prefeitura Municipal, sediada à Rua Pedro Maciel, nº 1230, centro, CNPJ n.º 04.215.918/0001-09, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Francisco Fagundes e de outro lado a empresa......, inscrita no CNPJ sob nº ........................., com sede na .............................................., neste ato representada por ........................................................, simplesmente denominado de CREDENCIADA, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos municipais e de conformidade com o resultado constante do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 02/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto a ser credenciado é a contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), com QR Code através PIX, com código de barras em padrão FEBRABAN com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme descrito na tabela abaixo:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unit. R$

	01
	Pagamento em guichê
	5000
	R$ 4,33

	02
	Pagamento em correspondente bancário 
	5000
	R$ 2,83

	03
	Pagamento em internet
	5000
	R$ 2,09

	04
	Pagamento em autoatendimento
	5000
	R$ 2,26

	05
	Pagamento em rede lotérica
	5000
	R$ 2,13

	06
	Pagamento via PIX/QR Code
	5000
	R$ 1,01


1.2. - O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital e minuta do contrato. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, com QR Code através PIX e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.

2. DA VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

2.1. O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial a assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

2.2. A prestação dos serviços objeto deste credenciamento será realizada, após a respectiva assinatura do termo.
2.3. São obrigações da CREDENCIADA:

I – Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste TERMO;

II – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do presente TERMO;

III - Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente TERMO, meios necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela SEFAZ;

IV - Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da INSTITUIÇÃO, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do presente CONTRATO;

V – A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN, com QR Code através PIX ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela SEFAZ;

VI – A INSTITUIÇÃO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;

VII – Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet”, PIX/QR Code ou qualquer outra modalidade de autoatendimento, o comprovante de pagamento deverá ser previamente aprovado pela SEFAZ;

VIII – Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias;

IX– Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB);

X – Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, enviando, ao mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até às 09h00min horas do dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da conta informada pela SEFAZ;

XI – Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;

XII - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste TERMO, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;

XIII – Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços;

XIV – Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários;

XV – Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a INSTITUIÇÃO obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

XVI – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período mínimo de 05 (cinco) anos;

XVII – Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, PIX/QR Code, etc.), para autorização do pagamento das tarifas pelo Município;

XVIII – O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir:

a) No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em dinheiro;

b) No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque;

c) No 1º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Autoatendimento, na Internet e PIX/QR Code;
d) No 2 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;

e) No 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de pagamento em cheque;

f) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Correspondente Bancário;

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição até 05 dias corridos a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante.

h) Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.

2.4. É vedado ao BANCO:

I– utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.

II– cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. Não será considerada como repassada a arrecadação:

a) Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido pelo

Município;

b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade.

2.5. São obrigações do Município:

I- expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas à arrecadação dos tributos municipais;

II- especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de dados;

III– estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;

IV– remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação de relatórios mensais determinados neste termo;

V– pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos;

VI – Entregar à CREDENCIADA:
a) Recibo do arquivo enviado;

b) Mensagem de aceitação/rejeição do arquivo enviado.

VII – Repassar até o quinto dia útil do mês subsequente o valor correspondente à prestação dos serviços constantes no item 5, mediante o relatório mensal descrito no item 6.2, vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados serviços em contas da Prefeitura Municipal de Lagoa Bonita do Sul.

VIII – O Município autoriza a Credenciada a receber contas, tributos e demais receitas devidas, com cobrança de acréscimos, ficando sob a responsabilidade da Contratada o cálculo dos acréscimos previstos na legislação municipal.
3. DO PAGAMENTO

3.1.
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mediante apresentação de relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação e a forma do recolhimento (guichê, internet, PIX/QR Code, etc.).
3.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1.
3.3. Nenhum pagamento isentará a CREDENCIADA das responsabilidades assumidas neste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados e quitados.
Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, contas referentes aos serviços prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das contas, estão estabelecidos no termo de credenciamento de prestação de serviços.
3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo CREDENCIADO.
3.5. Sobre o valor devido à credenciada, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.

3.6. É vedado à credenciada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do Termo de Credenciamento.

4. EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO 

4.1. A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização do Município, através da Secretaria Municipal de Fazenda, pela Fiscalização Tributária, bem como pelo Setor de Tesouraria. Sendo gestores dos contratos os servidores Everton Carlos dos Santos e Robson Moraes, servidores do Departamento de Tributos e Arrecadação. 

4.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a responsabilidade dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço.
5. DAS OBRIGAÇÕES

5.1. São obrigações do CREDENCIANTE:

a) Efetuar o devido pagamento à CREDENCIADA, conforme definido neste termo.

b) Assegurar à CREDENCIADA as condições necessárias à regular execução do termo.

c) Determinar as providências necessárias quando a prestação dos serviços não observar a forma estipulada neste termo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.

d) Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste termo.

5.2. São obrigações da CREDENCIADA:
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações e prazos deste termo, bem como nos termos da sua proposta;

b) Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto;

c) Manter durante a execução deste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

e) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

f) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

g) Executar as obrigações assumidas no presente termo por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.
As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:

	Órgão
	Unidade
	Ação
	Vínculo
	Elemento

	4
	1
	2006
	15000001
	339039


7. DA RESCISÃO

7.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa:

a)
Advertência;

b)
Multa; 

c)
Impedimento de licitar e contratar;

d)
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.
A Advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.3.
A multa de 5% sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21.

8.4.
 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 3 anos, se contatada as seguintes situações, conforme inciso III do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021:

8.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

8.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;

8.4.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.4.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.4.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.4.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.4.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses de:

8.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.5.5
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.6 O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Ad- ministração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.

8.7 No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.

8.8.
Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Termo de Credenciamento, através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

9.2. O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de serviços distintos dos do objeto deste contrato. 

9.3. A CREDENCIADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 

8.4. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobradinho, RS, para dirimirem as dúvidas acaso emergentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente Termo de Credenciamento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 

Lagoa Bonita do Sul, xx de ........ de 2025.

Empresa Credenciada 


Luiz Francisco Fagundes

Prefeito Municipal
​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_________________________________________________________________________________________________________
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